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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO MUNICIPAL Nº 
5207, DE 15 DE JANEIRO DE 

2025.

EMENTA: Regulamenta, no âm-
bito do Poder Executivo Munici-
pal, o procedimento para a re-
alização de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS), com base na 
Lei Municipal nº 1.661, de 17 de 
abril de 2019, e dá outras provi-
dências.

Carlos Nowak, Prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o artigo 195 do 
Estatuto dos Servidores Muni-
cipais de Cruz Machado que 
estabelece que para atender as 
necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, o 
Município poderá contratar pes-
soal por tempo determinado, nas 

preenchimento de funções públi-
cas de natureza temporária e de 
excepcional interesse público, 
de forma ágil e eficaz.
Art. 2°. Os procedimentos e cri-
térios a serem observados no 
Processo Seletivo Simplificado 
constarão de Edital específico, 
o qual atenderá aos princípios e 
requisitos de publicidade, moti-
vação, objetividade, impessoali-
dade e transparência.

§ 1º. O Edital específico a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Muni-
cípio, deverá conter:

a)objetivo da contratação;

b)número de vagas ofertadas e 
se haverá formação de cadastro 
de reserva;

c)a(s) função(ões) e a sua espe-
cificação (carga horária, remu-
neração e outros);

d)requisitos para efetivação da 
contratação;

e)informações sobre a inscrição;

formas e condições estabeleci-
das em lei específica;

Considerando a necessidade de 
disciplinar e uniformizar o pro-
cedimento para realização de 
Processo Seletivo Simplificado 
-PSS, pelos órgãos da adminis-
tração direta do Poder Executivo 
Municipal; 

Considerando, que a regulamen-
tação estará em consonância ao 
disposto na Lei nº 1.661 de 17 
de abril de 2019 que autoriza o 
Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal a promover PSS – pro-
cesso seletivo simplificado, para 
contratação temporária visando 
atender a necessidade temporá-
ria de excepcional interesse pú-
blico e programas específicos e 
dá outras providências,

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto dispõe so-
bre o procedimento para a reali-
zação de Processo Seletivo Sim-
plificado (PSS), com o objetivo 
de selecionar candidatos para o 

DECRETOS
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f)etapas do processo;

g)tipos e critérios de avaliação, 
classificação e desempate;

h)informações sobre os recur-
sos;

i)prazos;

j)demais normas legais e regula-
mentares disciplinadoras do pro-
cesso seletivo;

k)documentos exigidos para a 
efetivação do contrato;

l)idade mínima para a contrata-
ção.

§ 2º. Dependendo da natureza 
da função/atividade e da urgên-
cia da contratação, o PSS pode-
rá contemplar, isoladamente ou 
em conjunto, as seguintes mo-
dalidades:

a)prova de conhecimentos: ge-
rais e/ou específicos;

b)prova prática;

c)prova de títulos;

d)avaliação de currículo;

e)entrevista estruturada confor-
me previsão em edital.

§ 3º. Em todos os casos, deve-
rá ser garantida a materialidade 
dos testes ou provas, com o ob-
jetivo de assegurar o direito de 
recurso às decisões proferidas.

Art. 3º. Para a celebração do 
contrato, o contratado deverá 
apresentar-se ao Departamen-
to de Recursos Humanos, com 
cópia da documentação abaixo 
especificada, acompanhada dos 

respectivos originais para fins de 
autenticação:

a)carteira de Identidade;

b)cadastro de Pessoa Física – 
CPF;

c)número do PIS/PASEP;

d)título de Eleitor e comprovante 
da última votação;

e)comprovante de escolaridade 
exigida para a função, acompa-
nhada do registro no conselho 
da classe, quando for o caso;

f)prova de quitação com o servi-
ço militar;

g)certidão de casamento e de 
nascimento dos filhos;

h)comprovação de endereço re-
sidencial;

i)declaração de bens e rendi-
mentos;

j)declaração de acumulo de car-
go, emprego, função;

k)outros documentos que com-
provem o atendimento dos requi-
sitos conforme previsto no edital 
de regulamento do PSS.

Art. 4°. É vedada a prática de 
atos que impliquem o desempe-
nho de atribuições diversas da-
quelas inerentes à função para a 
qual a contratação foi realizada, 
caracterizando seu desvirtua-
mento.

Parágrafo único. Compreende-
-se, também, como desvirtua-
mento, e constituindo disfunção, 
a nomeação ou designação do 
contratado para o exercício de 
cargo em comissão, função de 
confiança, disposição funcional 

ou cessão sob qualquer título.

Art. 5º. Os pedidos de prorro-
gação de contratos, dentro do 
limite estabelecido pela Lei Mu-
nicipal nº 1.661/2019, dependem 
de autorização do Prefeito Muni-
cipal, devendo este mencionar, 
inclusive, os motivos para a não 
efetivação da contratação por 
meio de Concurso Público den-
tro do prazo de vigência do con-
trato anterior.

Art. 6º. Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 15 de janeiro 
de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA N° 52/2025 

 

Carlos Novak, Prefeito Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções.  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para exercer as ações de VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INFORMAÇÕES ESTRATÉGI-
CAS EM SAÚDE PÚBLICA, no âmbito de suas respectivas competências, com prerrogativas con-
cernentes em acordo com a legislação vigente, o servidor abaixo: 

 NOME MATRICULA 
Felipe Siepko 1046 
  

  

Art. 2º O servidor que foi conferido o PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA no Art. 1º, devem 
agir consoante com a legislação vigente, inclusive no que se refere a eventuais conflitos de inte-
resse no exercício de suas funções. § 1º em caso de conflito de interesse a autoridade sanitária 
deve seguir o determinado em procedimentos estabelecidos e vigentes. § 2º quando a área de 
atuação exigir requisitos específicos para o desempenho das atividades deve atender o estabe-
lecido em programas e/ou procedimentos específicos.  

Art. 3º Registre-se, Cumpra-se.  

 

 

Cruz Machado, 16 de janeiro de 2025 

 

 

 

_____________________________  
Carlos Nowak  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº65/2025 

 

Carlos Nowak, Prefeito Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná,  no 
exercício de suas atribuições legais esculpidos na Lei Orgânica do Município: 

SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO de RECEBIMENTO de EQUIPAMENTOS e 
MATERIAIS PERMANENTES ADQUIRIDOS no Exercício financeiro de 2025, 
para o Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONSIDERANDO a necessidade de AVERIGUAR E ATESTAR o recebimento 
de EQUIPAMENTOS e MATERIAIS PERMANENTES; 

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o artigo 140 da Lei nº. 14.133/21 bem 
como Decreto nº4.195, de 28 de março de 2023: 

 

 DECIDE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Recebimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes a qual será integrada pelos seguintes membros: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DEPARTAMENTO/SECRETARIA 
Daiana Karine Pelepek  1608 ADMINISTRAÇÃO 

Harlei Rubison Estrenguete da 
Silva  415 ADMINISTRAÇÃO 

Silvane Kaziuk  1539 ADMINISTRAÇÃO 
Gabriella H. Pschwosne  1670 ADMINISTRAÇÃO 

Enio Ribas Junior  1835 ADMINISTRAÇÃO 
Veridiana Eliane Holik Maciak  1599 ADMINISTRAÇÃO 

Reyner Ricardo Santos  1249 ADMINISTRAÇÃO 
Jorge Pelepek  470 ADMINISTRAÇÃO 

Clóvis  Zabandzala  493 ADMINISTRAÇÃO 

Maria Luiza Werus  580 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Marcio Roberto Senna  453 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Sidnei Milczuk  593 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Marcelo Rocha Ville 143 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
Alice Gdak Werus  950 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Amélia Mazur  1484 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Isabel Holocheski Zabandzala  1426 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Juliana Sembay  1103 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Luis Carlos  Holik 1245 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Michelle Buchen Schorr  1123 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Sueli Behrens  1542 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Helen W. Oczust Fudal  1444 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Loema Iwasenko  1425 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Amanda Barczak  1455 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Claudia Dziurza   532 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Kelly Cristiane  Paintner 
Barczak  1097 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Gerson Smychniuk  385 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Luciane Demuth  1244 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Luciane Uss  891 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Marlene Sczibor  997 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rodrigo Majolo  1054 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Luis Roberto Konrath  1010/1209 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Miriam Wendt  1125 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Estanislava Zay   904 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Celi Susane Wionzek 

Nedochetko  905 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Nila Celina Kseniuk Nallon  907 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Silvana Walczak Rockenbacher  892 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Susane Maria Klein  475 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Vania Helenice Sabai  1607 EDUCAÇÃO E CULTURA 
Loana Walczak  900 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Eni Therezinha Vier Szymanek  864/1882  EDUCAÇÃO E CULTURA 
José Alceu Iwanczuk  468/914  EDUCAÇÃO E CULTURA 

Lauriceu de Cristo 979 ESPORTES 
Mário Machado  1424 ESPORTES 
Jose de Oliveira  1496 OBRAS 
Nivaldo Moreira  636 OBRAS 

Roberto Engbruch Neto  624 OBRAS 
Alice Milene Dziurza Rodak  591 SAÚDE 

Denise Wollinger 582 SAÚDE 
Josiani Fernanda dos Santos  1488 SAÚDE 

Luanda Cristina Wierzbicki 1113 SAÚDE 
Lucia Hullhak  1110 SAÚDE 

Marcia Adriana Kaminovski  1576 SAÚDE 
Marcos Marczal  480 SAÚDE 
Valter Frenzel  527 SAÚDE 
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Felipe Siepko  1046 SAÚDE 
Graziela Braun  1606 SAÚDE 

Glacir Luis Waligura 474 TRANSPORTES 
Luiz Fernando Soares Gabelini  1453 TRANSPORTES 

Wilson Angelo Brolini  396 TRANSPORTES 

Rodrigo Antonio de Souza  1421 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO/TURISMO 
 

Art. 2º - Compete à Comissão de Recebimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, os Bens adquiridos pelo município de Cruz Machado por meio 
do Processo de Compra, conforme o disposto no art. 140da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 Parágrafo Único - São atribuições da Comissão de Recebimento: 

 I. receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, à qualidade, e a 
descrição dos equipamentos e Materiais Permanentes entregues pelo 
contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;  

II.rejeitar o equipamento ou materiais permanentes sempre que estiver fora das 
especificações do Contrato ou Instrumento equivalente, ou em desacordo com 
a proposta solicitada ou amostra apresentada na fase da tomada de preços ou 
licitação, podendo submetê-la, se necessário, ao exame de órgãos oficiais de 
Metrologia e Controle de Qualidade; 

 III.expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de 
rejeição dos equipamentos ou materiais permanentes, conforme o caso;  

IV.receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus 
atos;  

V. rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;  

VI.remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado, 
sempre que mantiver sua decisão.  

Art. 3º - Os membros da Comissão de Recebimento de Equipamentos e 
Materiais Permanentes, desempenharão suas funções concomitantemente com 
as atribuições de seus cargos ou funções;  

Art. 4º - Aceitação é o ato pelo qual a Comissão de Recebimento declara no 
Termo de Recebimento e Aceitação, de haver recebido e aceito o 
Equipamentos e Materiais Permanentes que foram adquiridos, tornando-se, 
neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação deste, de 
acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, Contrato de 
Aquisição ou outros instrumentos. 
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Art. 5° - Compete à Comissão de Recebimento proceder à aceitação de 
Equipamentos e Materiais Permanentes adquiridos no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas do seu recebimento.  

Art. 6° - O recebimento de Equipamentos e Materiais Permanentes, divide-se 
em provisório e definitivo.  

§ 1º provisoriamente , para posterior verificação de conformidade do material 
com a especificação.  

§ 2º definitivamente após a verificação da qualidade, quantidade e 
conseqüentemente aceitação. 

Art. 7° - O recebimento provisório não implica a aceitação do Equipamento ou 
Material Permanente. 

 Art. 8° - Quando, para a aceitação de Equipamentos e Materiais Permanentes 
adquiridos, for necessário conhecimento técnico em área específica, a 
Comissão de Recebimento deverá solicitar à unidade técnica competente a 
indicação de servidor(es) habilitado(os) para o respectivo exame técnico.  

§ 1º. O prazo para exame técnico por aquisição referido no caput será de 05 
(cinco) dias úteis;  

§ 2º - Inexistindo pessoas habilitadas no quadro permanente, poderá a 
Comissão Especial de Recebimento recorrer ao conhecimento técnico de 
servidores de outros órgãos.  

Art. 9° - Ocorrendo a não-aceitação de Equipamentos e Materiais Permanentes 
por qualquer motivo, a Comissão de Recebimento notificará o fornecedor para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da Notificação, proceder à 
regularização. 

 Art. 10° - Após a verificação da qualidade, quantidade, descrição e validade 
dos Equipamentos e Materiais Permanentes adquiridos e estando estes de 
acordo com as especificações exigidas, a Comissão de Recebimento deverá 
emitir o Termo de Recebimento e Aceitação.  

Parágrafo Único: - Compete a comissão, após aceitação comunicar o (a) 
servidor (a) servidora responsável pela atualização do sistema Betha 
Patrimônio a fim de armazenar as informações necessárias, mantendo 
atualizado o monitoramento patrimonial. 

Art. 11° - Ocorrendo atrasos na entrega dos Equipamentos e Materiais 
Permanentes, a unidade competente pelo recebimento deverá fazer constar no 
Termo circunstanciado ou por meio de certidão própria o número de dias em 
atraso. 
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 Art. 12° - Nenhum Equipamento ou Material Permanente, deverá ser liberado 
aos usuários antes de cumpridas as formalidades de recebimento, aceitação e 
registro no competente instrumento de controle.  

Parágrafo Único - Havendo recebimento e aceitação dos Equipamentos ou 
Materiais Permanentes, estes poderão ser liquidado, ficando o pagamento 
condicionado à apresentação das certidões negativas de tributo. Caso não 
ocorra a regularização das certidões em 60 (sessenta) dias, o valor contratado 
poderá ser depositado em juízo por meio de ação de consignação em 
pagamento. 

Art.14° - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Cruz Machado, Estado do Paraná, em  15 de janeiro de 2025. 

 

_____________________________ 
Carlos Nowak  

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº. 66/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 145/2024, 
Inexigibilidade nº. 021/2024, cujo 
objeto visa a contratação da em-
presa MECÂNICA MARJOVAN 
LTDA, CREDENCIADA E HABI-
LITADA no credenciamento n° 
05/2024, para prestação de ser-
viços de manutenção dos veícu-
los da frota municipal, incluindo 
o fornecimento de peças e servi-
ços necessários, suprindo assim 
as necessidades das Secretarias 
requisitantes, conforme especifi-
cações em anexo ao processo, o 
Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 

14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-

denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
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do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 

com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 

controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
346/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 67/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
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cesso de Compra nº. 142/2024, 
Inexigibilidade nº. 018/2024, 
cujo objeto visa a contratação 
da empresa 51.902.833 SELMO 
RICARDO KOTESKI, CREDEN-
CIADA E HABILITADA no cre-
denciamento n° 05/2024, para 
prestação de serviços de manu-
tenção dos veículos da frota mu-
nicipal, incluindo o fornecimento 
de peças e serviços necessários, 
suprindo assim as necessidades 
das Secretarias requisitantes, 
conforme especificações em 
anexo ao processo, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-

mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:
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I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-

cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
343/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 68/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-

sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 151/2024, 
Inexigibilidade nº. 027/2024, cujo 
objeto visa a contratação da em-
presa SERVHITRAL SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS E TRATORES 
LTDA, CREDENCIADA E HABI-
LITADA no credenciamento n° 
05/2024, para prestação de ser-
viços de manutenção dos veícu-
los da frota municipal, incluindo 
o fornecimento de peças e servi-
ços necessários, suprindo assim 
as necessidades das Secretarias 
requisitantes, conforme especifi-
cações em anexo ao processo, o 
Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
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da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-

tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;
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V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-

dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
353/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 69/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 156/2024, 

Inexigibilidade nº. 032/2024, cujo 
objeto visa a contratação da em-
presa MAURICIO EDUARDO 
VARELA, CREDENCIADA E HA-
BILITADA no credenciamento n° 
05/2024, para prestação de ser-
viços de manutenção dos veícu-
los da frota municipal, incluindo 
o fornecimento de peças e servi-
ços necessários, suprindo assim 
as necessidades das Secretarias 
requisitantes, conforme especifi-
cações em anexo ao processo, o 
Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;
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IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
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                                                               cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
358/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 70/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 150/2024, 
Inexigibilidade nº. 026/2024, 
cujo objeto visa a contratação 
da empresa TRATOR VALLY 
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, 
CREDENCIADA E HABILITADA 
no credenciamento n° 05/2024, 
para prestação de serviços de 
manutenção dos veículos da 
frota municipal, incluindo o for-
necimento de peças e serviços 
necessários, suprindo assim as 
necessidades das Secretarias 
requisitantes, conforme especifi-
cações em anexo ao processo, o 
Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 

da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;
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VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 

referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 

a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
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calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
352/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 71/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 149/2024, 

Inexigibilidade nº. 025/2024, 
cujo objeto visa a contratação 
da empresa LEANDRO LUIS DE 
BASTIANI, CREDENCIADA E 
HABILITADA no credenciamen-
to n° 05/2024, para prestação 
de serviços de manutenção dos 
veículos da frota municipal, in-
cluindo o fornecimento de peças 
e serviços necessários, suprindo 
assim as necessidades das Se-
cretarias requisitantes, conforme 
especificações em anexo ao pro-
cesso, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;
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XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-

cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
350/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 72/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
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sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 152/2024, 
Inexigibilidade nº. 028/2024, 
cujo objeto visa a contratação 
da empresa CATIPEÇAS PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA, 
CREDENCIADA E HABILITADA 
no credenciamento n° 05/2024, 
para prestação de serviços de 
manutenção dos veículos da 
frota municipal, incluindo o for-
necimento de peças e serviços 
necessários, suprindo assim as 
necessidades das Secretarias 
requisitantes, conforme especifi-
cações em anexo ao processo, o 
Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
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tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-

dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
354/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 73/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 154/2024, 
Inexigibilidade nº. 030/2024, 
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cujo objeto visa a contratação 
da empresa Z1 INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, 
CREDENCIADA E HABILITADA 
no credenciamento n° 05/2024, 
para prestação de serviços de 
manutenção dos veículos da 
frota municipal, incluindo o for-
necimento de peças e serviços 
necessários, suprindo assim as 
necessidades das Secretarias 
requisitantes, conforme especifi-
cações em anexo ao processo, o 
Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:
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PORTARIA Nº. 74/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 155/2024, 
Inexigibilidade nº. 031/2024, 
cujo objeto visa a contratação 
da empresa JORGE STACNEY 
ZIMIÇUT, CREDENCIADA E 
HABILITADA no credenciamen-
to n° 05/2024, para prestação 
de serviços de manutenção dos 
veículos da frota municipal, in-
cluindo o fornecimento de peças 
e serviços necessários, suprindo 
assim as necessidades das Se-
cretarias requisitantes, conforme 
especificações em anexo ao pro-
cesso, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-

cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
356/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal
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14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-

denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 

do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
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com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 

controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
357/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 75/2025

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscais do Contra-
to Administrativo, oriundo do Pro-

cesso de Compra nº. 107/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 65/2024, 
cujo o objeto objetivando a pres-
tação de serviços de balancea-
mento, geometria, cambagem e 
borracharia para manutenção da 
frota de veículos desta municipa-
lidade, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
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contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
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competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
287/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 76/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-

buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 120/2024, 
Concorrência Eletrônica nº. 
004/2024, cujo o objeto a contra-
tação de empresa especializada 
para execução de Serviços de 
Obras e Engenharia para Pavi-
mentação Asfáltica em CBUQ na 
Rua Vereador Estanislau Oczust, 
no Bairro Matriz desta municipa-
lidade, através da Emenda Par-
lamentar 202443130001, o Ser-
vidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 

contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
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imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-

gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, que será res-
ponsável solidário na fiscaliza-
ção do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-

ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
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Art. 8º. Revoga a Portaria nº 
295/2024, que nomeia como Fis-
cal de Contrato para celebração 
e acompanhamento da contrata-
ção da empresa.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 16 de janeiro de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

EXTRATOS

TERMO ADITIVO A ATA N° 
123/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: ABC DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA  

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$2.990,70 (dois mil novecentos 
e noventa reais e setenta centa-

vos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

  ABC DISTRIBUIDORA DE   
MEDICAMENTOS

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
131/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 

R$3.923,81 (três mil novecentos 
e vinte e três reais e oitenta e um 
centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

  ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA

CONTRATADA

 TERMO ADITIVO A ATA N° 
129/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS BA-
CKES LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.
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DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$ 19.527,17 (dezenove mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e 
dezessete centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

          
MUNICÍPIO DE CRUZ 

MACHADO
CONTRATANTE

DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES 

LTDA
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
119/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: CAVALLI CO-
MERCIO DE PRODUTOS ME-
DICOS E HOSPITALARES LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-

tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$4.782,40 (quatro mil setecen-
tos e oitenta e dois reais e qua-
renta centavos). 

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

CAVALLI COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS E HOSPITA-

LARES LTDA
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
111/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: CENTERMEDI-
-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 

municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$18.111,20 (dezoito mil cento e 
onze reais e vinte centavos).
DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
128/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: CIAMED - DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
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municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$19.980,00 (dezenove mil no-
vecentos e oitenta reais).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
120/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-

de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
126/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: DIMEBRAS CO-
MERCIAL HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-

de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$11.220,74 (onze mil duzentos 
e vinte reais e setenta e quatro 
centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

 DIMEBRAS COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
124/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: DIMEVA DIS-
TRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
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mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$3.961,50 (três mil novecentos 
e sessenta e um reais e cinquen-
ta centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA.

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
118/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: ILG COMER-
CIAL LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-

mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$20.730,06 (vinte mil setecen-
tos e trinta reais e seis centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

ILG COMERCIAL LTDA.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
113/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 

municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$16.190,54 (dezesseis mil cen-
to e noventa reais e cinquenta e 
quatro centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA.

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
125/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: JT MEDICA-
MENTOS LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
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municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$22.781,00 (vinte e dois mil se-
tecentos e oitenta e um reais).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

JT MEDICAMENTOS LTDA.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
132/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: LICIMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E CORRELATOS.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 

conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$1.992,00 (um mil novecentos 
e noventa e dois reais).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

LICIMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
134/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: MEDILAR IM-
PORTACAO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS MÉDICOS.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 

municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$32.626,64 (trinta e dois mil 
seiscentos e vinte e seis reais e 
sessenta e quatro centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

MEDILAR IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE PRODU-

TOS MÉDICOS.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
136/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: METROSAU-
DE COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 
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bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$29.640,00 (vinte e nove mil 
seiscentos e quarenta reais).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

METROSAUDE COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS E HOS-

PITALARES LTDA.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
133/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: METTA FAR-
MACEUTICA LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 

bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$4.401,10 (quatro mil quatro-
centos e um reais e dez centa-
vos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

METTA FARMACEUTICA LTDA.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
122/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-
co no Hospital Santa Terezinha, 

bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$12.455,00 (doze mil quatro-
centos e cinquenta e cinco re-
ais).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

PROSAUDE DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA.

CONTRATADA

TERMO ADITIVO A ATA N° 
116/2024

PROCESSO N º 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 

16/2024
SEQUENCIAL 1

 
CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: SOMA/PR CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa objetivando o Registro de 
Preço para aquisição de medi-
camentos da Atenção Básica de 
Saúde, destinados para uso em 
pacientes em tratamento médi-



Diário Oficial 35Edição nº3116, ano 13 - Cruz Machado (PR), Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2025

co no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para compor a Far-
mácia Básica do Centro de Saú-
de e Unidades de Saúde desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$64.670,70 (sessenta e quatro 
mil seiscentos e setenta reais e 
setenta centavos).

DA VIGÊNCIA: Do dia 12 de ja-
neiro de 2025 à 12 de julho de 
2025.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO

CONTRATANTE

SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA.
CONTRATADA
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16/01/2025 10:54 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Marcos Sidoli 2043 15/01/2025 15/01/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Lucas Pasa Dziurkowski 2044 15/01/2025 15/01/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Tiago Krul 2020 15/01/2025 15/01/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPIN SEZ9G94 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 15/01/2025 15/01/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 15/01/2025 15/01/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 14/01/2025 14/01/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória L200 BCO-4675 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 15/01/2025 15/01/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória MICRO  SFK-5C18 Transporte de Pacientes

DIVERSOS


